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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
SRP – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGÊNCIA LEGAL LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006; 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014;  

ÓRGÃO INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, MINERAÇÃO, COMERCIO E TURISMO 

MODALIDADE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 054/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

FORMA DE EXECUÇÃO 
 

PARCELADA 

OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 

DESTINADO A ATENDER ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS, 

OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS DAS DIVERSAS SECRETARIAS, ÓRGÃOS 

E SETORES DO MUNICÍPIO DE OUROLÂNDIA – BA. 

VALOR ESTIMADO SIGILOSO - NOS TERMOS DO ART. 
24, DA LEI Nº 
14.133/2021. 

CAPITAL SOCIAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

MÍNIMO NECESSÁRIO. 

NÃO EXIGÍVEL 

PLATAFORMA A SER UTILIZADA. BLL COMPRAS 

RECEBIMENTO, ABERTURA DAS 
PROPOSTAS E DISPUTA: 

Acolhimento das Propostas: 14/04/2026, a partir das 17:00h 
Abertura das propostas: 30/04/2026 às 09:00h 
Início da sessão de disputa de preços: 30/04/2026 às 09:30h 

O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a abertura da proposta, 
atentando, também, para o início da disputa. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA COBRIR AS FUTURAS DESPESAS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, SERÃO ALOCADOS QUANDO DA EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 

12 (DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. 

RESPONSÁVEL PELO 
ESCLARECIMENTO SOBRE O EDITAL 

DIEGO BENEDITO DE ALCÂNTARA SOUZA 
PREGOEIRO(A) 
PORTARIA Nº 063/2025. 

CONTATOS E MAIORES 
INFORMAÇÕES 

As Informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações da PREFEITURA DE 
MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA/BA nos dias úteis, no horário das 08h00min às 
12h00min, através de solicitação via e-mail no endereço 
licitacaogeral@ourolandia.ba.gov.br, ou através do site 
www.ourolandia.ba.gov.br. 
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2. OBJETO 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 

1.1. Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através de Sistema próprio, na Forma 
Eletrônica (licitações) da https://bll.org.br. 

 

2.1 Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, DESTINADO A ATENDER ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS, OPERACIONAIS E 
INSTITUCIONAIS DAS DIVERSAS SECRETARIAS, ÓRGÃOS E SETORES DO MUNICÍPIO DE OUROLÂNDIA – 
BA. 

 
2.2 O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço Por Lote, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 
3.1 A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos e condições 
deste edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais pertinentes. 

 
3.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 

3.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras as propostas elances. 

 
3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, previstas no 
art. 14 da Lei Federal 14.133/2021; 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação; 
V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 
§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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4. CREDENCIAMENTO 

5. PROCEDIMENTO LICITÁTORIO 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA HABILITAÇÃO 

 
§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei. 

 

 
4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no sitio eletrônico https://bll.org.br/ que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 
4.2 O cadastro deverá ser feito na plataforma eletrônica BLL, no sítio https://bll.org.br/; 

 
4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 

 
4.4 O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma eletrônica 
BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
4.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 

 
5.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, da Lei 
Complementar nº 123/2006, da Lei complementar nº 147/2014. 

 
5.2. Para o julgamento das propostas de Preços e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento 
técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o 
processo. 

 

 
6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente via sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

6.2 O envio da proposta, acompanhados dos documentos de habilitação, exigidos neste edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 

6.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6.6. Os documentos exigidos neste edital para serem anexados via sistema, poderão ser apresentados em 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
original (escaneado) ou por qualquer processo de cópia simples autenticada por tabelião de notas, ou por 
servidor da administração ou por publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda extraídos da internet, 
sujeitos a consulta e aceitação condicionada à verificação de veracidade na internet. 

 
6.7 Os documentos anexados escaneados do original e que não possuam autenticação por tabelião de notas, 
poderão vir acompanhados de cópia de documento de identificação oficial da pessoa responsável pela sua 
assinatura. Nestes casos, tal documento será autenticado pelo servidor da administração com base no artigo 
3º da Lei Federal 13.726/2018, que versa sobre a desburocratização. 

 
6.8 Havendo dúvida em relação à integridade do documento digital apresentado, será solicitado pelo 
pregoeiro apresentação dos originais, sob pena de desclassificação quando não apresentado no prazo 
concedido. 

 
6.9 ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, CASO SEJAM NECESSÁRIOS, DEVERÃO SER ENCAMINHADOS 
PARA NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DO DIA SEGUINTE DA CONVOCAÇÃO, 
EM ENVELOPES FECHADOS E LACRADOS, INDICANDO NA SUA PARTE FRONTAL: COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – /PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLANDIA, PARA O ENDEREÇO AVENIDA JOSÉ 
FERREIRA DA SILVA, S/Nº, CENTRO – OUROLÂNDIA – BAHIA. 

 

7.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

7.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

7.1.2 Marca de cada item ofertado; 
 

7.1.3 Fabricante de cada item ofertado; 
 

7.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

 
8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 
8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

 
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

 
8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

 
8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital. 

 
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

 
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,5 (cinco 
centavos). 

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 15 (quinze) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 15 (quinze) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. Não aplicável. 

 
8.10 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 
8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

 
8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

 
8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO ELETRÔNICO, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

mailto:licitacao@ourolandia.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA/BA 
CNPJ: 16.444.150/0001-24 
Avenida José Ferreira da Silva, s/n, Centro, 
CEP: 44.718-000 - Ourolândia - Bahia. 
Tel.: (0**74) 3681 2250 

Fls. 6 de 56 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Avenida José Ferreira da Silva, s/nº, Centro – Ourolândia – Bahia 

E-mail: licitacao@ourolandia.ba.gov.br 

 

 

 

 
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no https://bll.org.br e www.ourolandia.ba.gov.br, quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 
8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

 
8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento. 

 
8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 

 
8.28.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

 
8.28.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 
8.28.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

 
8.28.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

 
8.29 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 
8.29.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
8.29.2 empresas brasileiras; 

8.29.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

8.29.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.30.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
 

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 

 
9.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 
9.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
9.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 

 
9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 
9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

 
9.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
9.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
9.7.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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10. HABILITAÇÃO 

 

 

9.7.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro de 03 dias úteis contados da solicitação. 

 
9.7.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
9.7.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
9.7.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de 
Referência, a proposta do licitante será recusada. 

 
9.7.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência. 

 
9.7.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 
9.7.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

 
9.7.3.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
9.8 A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução 
do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

 
9.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
9.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

 
9.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

 
9.11.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
9.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
9.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

 
9.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
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10.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o pregoeiro examinará os documentos relativos à 
habilitação que foram anexados ao sistema, conforme Art. 62 da Lei federal 14,133/2021. 

 
10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

 
10.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
10.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

10.7. No julgamento da habilitação, poderá ser sanado erros ou falhas considerados formais e ou materiais, com 
o objetivo de obtenção da proposta mais vantajosa para administração mediante despacho fundamentado e 
acessível a todos, atribuindo-lhe eficácia para fins de habilitação. 

 
10.8. Para habilitação nesta licitação, será exigida a seguinte documentação: 

10.8.1 NA HABILITAÇÃO JURÍDICA EXIGIR – SE Á DOS INTERESSADOS: 
 

a) Documento com foto, podendo ser Cédula de Identidade ou documento equivalente dos sócios e 
representantes legais da empresa; 

 
b) Registro Comercial e alterações no caso de empresa individual; 

 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações quando for o caso, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

 
10.8.2 A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ). 

 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a 
data para entrega dos envelopes. 

10.8.3 A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA EXIGIR-SE-Á DOS INTERESSADOS: 
 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo Cartório de 
Distribuição da comarca sede da pessoa jurídica, com data de emissão até 30 (trinta) dias anteriores à data 
de realização desta licitação, válida para as demais certidões cartoriais; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. As empresas criadas 
no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas 
a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 
c) Certidão simplificado, integralizado e registrado na Junta Comercial (JUCEB), podendo ser atualizado 
de acordo com o previsto no Art. 69, Inciso II § 4° da Lei n° 14.133/2021; 

 
10.8.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 

 
a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de no mínimo 01 (um) 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove a aptidão da licitante 
para os fornecimentos pertinentes e compatíveis ou similares, com o objeto da licitação, ou que cumpriu, ou 
vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório contratos anteriormente mantidos com os emitentes 
dos atestados, este atestado deverá ser em papel timbrado da entidade emitente do atestado. 
 
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21. 

 
b) Alvará de licença, para funcionamento, expedido pelo município sede da licitante. Dentro do prazo de 
validade, caso não conste validade no documento. O pregoeiro só aceitara documentos emitidos com até 1 
(um) ano contado na data de apresentação da proposta deste pregão. 
 
c) Alvará de Vigilância Sanitária em vigor. 

10.8.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARA HABILITAÇÃO: 
 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021), 
ANEXO V. 

 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da 
Lei 14.133/2021), ANEXO VI. 

 
c) Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007, ANEXO VII. 
 

d) Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, 
inciso VI, da Lei 14.133/2021), ANEXO VIII. 

 
10.9. DAS MICROEMPRESAS 

 
10.9.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 
e tributária, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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11. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
10.9.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa 
e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, e, que for declarado o vencedor do 
certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 
 
10.9.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas da Lei Federal no 14.133/2021, e suas alterações 
posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
10.9.4 . A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital (excluindo-se a minuta de contrato), 
em cada fase do procedimento, conforme estabelecido, sendo que, o não cumprimento acarretará inabilitação 
da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante. Constatado o atendimento às 
exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. Será concedido o prazo de no mínimo 
15 minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. 

11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 

12.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 
12.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema https://bll.org.br/ 

12.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema no prazo de até 03 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
12.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
12.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
12.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

 
12.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sistema sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
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13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

15. REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

16. FISCALIZAÇÃO, FORMA DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
12.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

12.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 
homologará a licitação. 

 

14.1 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses a partir da assinatura da ata de registro de preços. 
 

15.1. O reajustamento de preços, nos termos do art. 06 Inciso LVIII da Lei Federal nº 14.133/2021, dependerá 
de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tomou insuficiente, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela 
própria Administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

15.2 O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto, conforme Art. 23 
da lei 14.133/2021. 

 
15.3 Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 

 

 
16.1. Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo das secretarias requisitantes através de 
seus fiscais de contratos, acompanhando pela Secretaria Municipal de Administração e finanças, que o fará de 
acordo com o artigo 117, conforme requisitos estabelecidos no Art. 07 da lei federal 14.133/2021. 

16.2. A entrega dos produtos, objeto desse procedimento, dar-se-á de forma parcelada ou integral a depender 
da necessidade do órgão requisitante, mediante autorização de fornecimento assinada pelo servidor 
responsável. 

16.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato, dentro dos limites estabelecidos do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

 
16.5. Por ocasião dos fornecimentos, caso seja detectado que os mesmos não atendem às especificações do 
objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a Licitante a 
providenciar a substituição dos itens não aceitos no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas. 

 

17.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de 
faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor. 

 
17.2. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados desde 
que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, especialmente no 
que se refere às retenções tributárias. 
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18. EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

19. SANÇÕES E PENALIDADES 

 
17.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
17.4. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

17.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

17.6. As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
do Município, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos. 

 

18.1. A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua extinção, com as consequências contratuais 
previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021 

18.2. A extinção do contrato poderá se dar pelo Contratante, nas hipóteses previstas do art. 137 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

 
18.3 Conforme Art. 138 da lei 14.133/2021, A extinção do contrato poderá ser: 

 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 

 
18.4 As sanções unilaterais da administração poderão acarretar, sem prejuízos conforme Art. 139 da lei 
14.133/2021. 

 

1. Nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, comete infração administrativa o licitante ou o contratado 
será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
2. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

 
I - Advertência; 
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II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
2.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 
3. Será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
4. A sanção prevista no inciso II do artigo 155, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 
ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 desta Lei 14.133/2021. 

5. A sanção prevista no inciso III do artigo 155 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

6. A sanção prevista no inciso IV do artigo 155 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 , bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
7. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 155 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 

 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de 
secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

 
II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria 
Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

 
8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 155 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do artigo 155 da lei 14.133/2021. 

 
9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
10. A aplicação das sanções previstas no artigo 155 da lei 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do Art. 
157 da lei 14.133/2021. 

12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração 
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de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir, nos termos do Art. 158 da lei 14.133/2021. 

 
12.1 Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores 
estatutários, a comissão a que se refere o artigo 155 da lei 14.133/21 será composta de 2 (dois) ou mais 
empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 
(três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

 
12.2 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
12.3 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 
12.4 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 
13. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei, nos termos do Art. 159 da lei 14.133/2021 

14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do Art. 160 da 
lei 14.133/2021. 

15. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos 
deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo federal, nos termos do Art. 161 da lei 14.133/2021. 

 
15.1 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156 desta Lei, o Poder 
Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma 
mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

 
16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 
em edital ou em contrato, nos termos do Art. 162 da lei 14.133/2021 
16.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

 
17. Nos termos do Art. 163 da lei 14.133/2021 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - Pagamento da multa; 
III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
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20. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
neste artigo. 

 
17.1 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do Art. 155 da Le 14.133/2021i exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

 

20.1. A licitação poderá ser revogada mediante conveniência e oportunidade, devidamente comprovada nos 
termos do art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
20.2 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 
20.3. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por 
outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

 
20.4. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 
licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado. 

 

21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a administração, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

 
21.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a ser 
contratada. 

 
21.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em 
inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

 
21.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. 

 
21.5. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

 
21.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais e/ou materiais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem 
a legislação pertinente. 

 
21.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das propostas. 

 
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de Pregão. 

21.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

 
21.10. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de 
contrato, bem como o que nele estiver transcrito. 
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21.11. Em relação ao valor proposto, havendo divergência entre o valor numérico e o valor por extenso, 
prevalecerá o valor por extenso. 

 
21.12. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão o direito à contratação. 

 
21.13. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, considerando 
as disposições das Leis Estaduais nº 9.433/2005, lei nº 9.658/2005 e da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
21.14. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Jacobina, 
Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
21.15. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo 
e acompanhado dos seguintes anexos: 

 
 Anexo I - Termo de Referência; 
 Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
 Anexo III - Minuta da ATA de Sistema de Registro de Preços 
 ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 
 Anexo V - Modelo de declaração de licitante que não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 

contratar; 
 Anexo VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da lei nº 11.488, de 2007; 
 Anexo VII - Modelo de declaração da licitante de que a proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos (art. 63, §1º, da lei nº 14.133/2021); 
 Anexo VIII – Modelo de Declaração da licitante de que a proposta econômica compreende a integridade 

dos custos. 
 

 
Ourolândia - Bahia, 07 de abril de 2026. 

 
 
 
 

_________________________________________ 
Alexsandra Silva de Santana 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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1. OBJETO 
 

O presente Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

EXPEDIENTE, DESTINADO A ATENDER ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS, OPERACIONAIS E 

INSTITUCIONAIS DAS DIVERSAS SECRETARIAS, ÓRGÃOS E SETORES DO MUNICÍPIO DE OUROLÂNDIA – 

BA, conforme condições estabelecidas neste termo. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
  
 A  presente  licitação  é  justificada  pela  necessidade  de  aquisição  de  materiais  de  expediente  necessários 
para    reposição   do   estoque   dos   Almoxarifados   para   atender   as   demandas   de   todas   as   secretarias   
da administração  pública, visando manter o pleno funcionamento das atividades executadas, dando suporte 
às tarefas e ações  operacionais, nas atividades desenvolvidas nas unidades das secretarias. 

 
 As quantidades relacionadas visam o fornecimento dos materiais respectivos durante o período de 12 
(doze) meses, evitando a manutenção de estoques elevados ou o não atendimento de requisições por falta de 
materiais nos estoques, pelo que o registro de preços se mostra como a ferramenta mais adequada à 
celeridade nas aquisições   e   ao   controle   regular   dos   gastos   orçamentários   durante 
o  exercício. 

 
 A solicitação foi elaborada a partir das necessidades das secretarias da Administração Pública Municipal 
de Ourolândia - Bahia. 

 
 A presente proposição de contratação tomou como base o princípio da teoria de livre mercado, no qual os 
fornecedores concorrem na busca de oferecer o menor preço, sem com isso, comprometer a qualidade, a 
confiabilidade e a continuidade dos materiais de expediente. Tal princípio trará benefícios e economia 
substanciais, as diretrizes devem estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade e a quantidade dos 
materiais à população, ao menor preço possível. 

 

O critério de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, visa na garantia de economicidade para a 
administração pública e na busca por preços competitivos no mercado, sendo este o critério mais 
adequado para bens comuns e essenciais para a continuidade das atividades administrativas e do atendimento 
ao público. A necessidade da aquisição deve ser pautada na reposição de estoques e na garantia de que a 
máquina pública não sofrerá descontinuidade nos seus serviços. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS 

 

ITEM  DESCRIÇÃO TIPO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Adesivo instantâneo universal, com 20g. Para uso em 
porcelana, metal, borracha, couro, madeira, papel e 
plástico. Embalagem contendo dados de identificação do 
produto e marca do fabricante, caixa com 10un 

Material Caixa 50 

02 
AGENDA anual, com visão de 1 dia por página, com capa 
dura, confeccionada em papel virgem, dimensões 
minimas de 135x192mm 

Material Unidade 109 

03 

Alfinete, de escritório, mapa, numero 01, cores diversas, 
com cabeça de poliestireno e corpo de arame de aço 
niquelado. Embalagem: caixa com 50 unidades, com 
dados de identificação do produto e marca do fabricante 

Material Caixa 65 

04 

Almofada para carimbo, em tecido, entintada na cor azul 
e/ou preta, estojo plástico, dimensões: comprimento 
mínimo 11,0 cm e máximo 13,0 cm x largura mínima 7,0 
cm e máxima 10,0 cm. Embalagem com dados de 

Material Unidade 88 
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identificação do produto e marca do fabricante. 

05 

Apagador, de quadro branco, corpo plástico, com feltro, 
dimensões 140 mm (comprimento) x 50 mm (largura) x 
40 mm (altura), com variação de +/- 5 mm. Embalagem 
com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. 

Material Unidade 530 

06 
Apontador de lápis – simples, plástico de mão, sem 
coletor+B129, corpo de plástico retangular e lâmina de 
aço, caixa com 24 unidades. 

Material Caixa 136 

07 

Apontador para lápis, em plástico rígido, com coletor, 
design ergonômico para o maior conforto ao apontar. 
Lâmina de alta qualidade, maior durabilidade. Caixa com 
24 unidades. Cores sortidas. Embalagem com dados de 
identificação do produto. 

Material Caixa 70 

08 
Arquivo maleta com 06 pastas suspensas coloridas, 
material em PVC, dimenções 39.5 cm x 26 cm, 
Espessura12 cm.  

Material Unidade 60 

09 
Avental infantil plástico, resistente, cores variadas. 
Medidas aproximadas 39,5cm X 49,5cm 

Material Unidade 220 

10 
Avental Transparente De Plástico Pvc Adulto Cristal 
69x50, com ajute no pescoço e cintura. 

Material Unidade 63 

11 Bambolê composição de plástico, diâmetro 50 cm. Material Unidade 310 

12 
Barbante de algodão especial, 6 fios, acabamento 
superficial crú, medindo 202m de comprimento c/ 4 

Material Rolo 122 

13 
Barbante rabo de gato 100% polipropileno, rolo com 
mínimo de 50 m 

Material Rolo 120 

14 
Bastão de silicone pacote 1 kg, de cola quente- refil fino, 
incolor 11,2mmx30cm, com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante 

Material PACOTE 463 

15 
Bastão de silicone pacote 1 kg, de cola quente- refil 
grosso, incolor 11,2mmx30cm, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

Material PACOTE 451 

16 
Bateria Recarregável 9v 450mah, Microfone, Violão, 
retangular, alcalino 

Material Unidade 20 

17 
Bexiga nº 6.5, cores variadas, pacote com 50 unidades, 
embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante. 

Material PACOTE 650 

18 
Bexigas cores variadas. Material látex, tamanho nª 7. 
Embalagem com 50 unidades.  

Material PACOTE 1.150 

19 
Bloco adesivo para recado, tamanho 38x50 c/4 colores. 
Quantidade de folhas 100 em cada bloquinho. 

Material PACOTE 208 

20 Bloco auto adesivo post-it 76x76mm  de 100 folhas cada. Material PACOTE 173 

21 
BOBINA TÉRMICA PARA PVD 57MM X 30 METROS 
CAIXA COM 30 ROLOS. 

Material Caixa 5 

22 
Bola de isopor 100 mm/10cm diametro pacote com 
30un. 

Material Unidade 82 

23 
Bola de isopor 25 mm/2,5cm diametro, pacote com 
100un 

Material Unidade 25 

24 
Bola de isopor 35 mm/3,5cm diametro, pacote com 
100un. 

Material Unidade 25 
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25 Bola de isopor 50 mm/5cm diametro, pacote com 50un.  Material Unidade 55 

26 
Bola de isopor 75 mm/7,5cm diametro, pacote com 
25un.  

Material Unidade 65 

27 

Borracha bicolor (azul/vermelha), para apagar tinta de 
caneta fabricação: comprimento 40 a 60 mm, largura 16 
a 20 mm e espessura 6,0 a 8,0 mm. Caixa com 40 
unidades. 

Material Caixa 75 

28 
Borracha branca média para apagar escrita a lápis, 
branca, macia, dimensões 34 x 23 x 8 mm podendo 
variar em +/- 3 mm, caixa com 40 unidades. 

Material Caixa 226 

29 
BORRACHA PONTEIRA BRANCA PARA APAGAR 
ESCRITA A LAPIS CAIXA C/50 UNIDADES 

Material Caixa 35 

30 

Caderno brochura,  com 96 folhas em papel de excelente 
qualidade, pautadas, com capa em papel com a maior 
resistência. Formato: 140x200mm capa e contracapa: 
papelão 720g/m² e papel couché 115g/m² guarda: papel 
offset 120g/m² folhas internas: papel offset 56g/m² 

Material Unidade 1.075 

31 
Caderno Caligrafia 40 folhas pré-escolar, modelo 
brochura 1/4 horizontal formato 210mmx160mm, com 
texto confeccionado 

Material Unidade 1.000 

32 

Caderno capa dura, com espiral em arame revestido, 
com 12 matérias, 192 folhas, fabricação 200 x 275mm 
podendo variar em +/- 5% fabrica constar impressos na 
capa traseira marca do fabricante, fabricação, 
quantidade de folhas e quantidade de matérias. 

Material Unidade 1.034 

33 
Caderno cartografia de desenho flexível espiral, 48 
folhas brancas. Formato: 198 mm x 258 mm. Capa e 
contracapa: cartão duplex. 

Material Unidade 1.000 

34 
Caderno de 10 matéria, capa dura, com espiral, pautado 
c/margens, formato 151x10x218mm 

Material Unidade 1.090 

35 
Caderno pequeno, material papel off-set 56g/m2 , capa 
dura, apresentação espiral, quantidade folhas 80, 
formato 140x210mm. 

Material Unidade 905 

36 
Caixa arquivo morto, em papelão reciclado, dimensões 
mínimas de 350 x 240 x 130 mm. 

Material Unidade 400 

37 
Caixa arquivo para documentos, polionda, em 
polietileno, cortes diversas, dimensões mínimas de 350 x 
250 x 130 mm 

Material Unidade 935 

38 

Caixa organizadora de mesa em acrílico 03 andares 
vertical para separação de correspondências 
importantes e também para separar e guardar revistas, 
papéis, documentos entre outros 

Material Unidade 79 

39 

Caixinha organizadora com 06 espaços, em acrílico, 
transparente ideal para organizar objetos pequenos 
(clipes, borrachas, elásticos, pen drive, post-it pequenos, 
borrachas e apontadores). 

Material Unidade 101 

40 Calculadora 12 dígitos de mesa pilha AL3811B Material Unidade 125 

41 
Calculadora de mesa com 12 digitos, tamanho 
110mmx150mm. 

Material Unidade 40 

42 
Calculadora de mesa com 12 digitos, tamanho 
80mmx120mm 

Material Unidade 40 
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43 

Calculadora, digital, portátil de bolso, capacidade 12 
(doze) dígitos, com as 04 (quatro) operações básicas, 
raiz quadrada, porcentagem, correção parcial e total, 
inversão de sinais, memoria, bateria a luz solar. As 
seguintes informações deverão ser impressas pelo 
fabricante, diretamente sobre a embalagem em que o 
produto está acondicionado: nome/cnpj do fabricante, 
marca do produto, endereço, quantidade. 

Material Unidade 50 

44 

Caneta esferográfica – azul, preta e vermelha 0.7 mm 
escrita fina, plástico transparente, carga removível não 
rosqueada, tampa cônica, ventilada e tampão superior de 
pressão, protetor plástico entre carga e o corpo da 
caneta, tamanho com tampa 15 cm aproximadamente. 
Caixa c/ 50 und. 

Material Caixa 169 

45 

Caneta esferográfica Cristal – azul, preta e vermelha 0.8 
mm escrita fina ponta de tungstênio, corpo, sextavado 
em plástico transparente, carga removível não 
rosqueada, tampa cônica, ventilada e tampão superior de 
pressão, protetor plástico entre carga e o corpo da 
caneta, tamanho com tampa 15 cm aproximadamente. 
Caixa c/ 50 und. 

Material Caixa 115 

46 

Caneta hidrográfica com 12 cores. Hidrocores de ponta 
fina e resistente. Escrita macia com traços bem 
coloridos.  Com tampa bem fixada e antiasfixiante. Não 
tóxico e facilmente lavável. Ponta de poliéster, resinas 
plásticas e tinta atóxica á base de água com grande 
reservatório, garantindo traço de qualidade por mais 
tempo. 

Material PACOTE 500 

47 
Caneta hidrográfico grosso jogo com 06 unidades, 
adequado para pintura de desenhos escolares. 

Material PACOTE 20 

48 

Caneta marca texto - amarelo neon, composição básica: 
resinas termoplásticas, tinta a base água, corantes, 
aditivos e ponta de poliéster – cores variadas Caixa 
com12 unidades 

Material Caixa 167 

49 

Caneta marcadora, para escrita em cd e diversas 
superfícies, com ponta de poliéster de diâmetro 2.0mm, 
cor azul, gravado no corpo a marca do fabricante. 
Embalagem: cartela com 01 caneta, contendo dados de 
identificação do produto, data de fabricação e prazo de 
validade. 

Material Unidade 64 

50 
Capa para encadernação em acetato - tamanho A4, 
transparente. LarguraXcomprimento 21 cm x 29.7 cm, 
pacote com 60 unid. 

Material PACOTE 20 

51 
Carimbo numerador automático 6 dígitos de 0 a 12 
repetições. 

Material Unidade 14 

52 
CARTOLINA, NA COR BRANCA, GRAMATURA MÍNIMA 
180 G/M2, DIMENSÕES 500 X 660 MM PODENDO 
VARIAR EM +/- 5%. UNIDADE com 100 UND 

Material Unidade 412 

53 
Cavalete flip-chart em madeira, quadro branco, 
0,60x1,50. 

Material Unidade 65 

54 

CLASSIFICADOR DE PLÁSTICO COM 03 ABAS, COM 
ELÁSTICO, DIMENSÕES DE 35,0CM LARGURA X 23,5CM 
DE COMPRIMENTO X 30 MM DE ALTURA, CORES 
VARIADAS, com 10un. 

Material Unidade 1.103 

55 
Classificador plástico com trilho transparente incolor, 
Polipropileno, comprimento x Largura 34 cm x 24 cm, 

Material PACOTE 1.048 

mailto:licitacao@ourolandia.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA/BA 
CNPJ: 16.444.150/0001-24 
Avenida José Ferreira da Silva, s/n, Centro, 
CEP: 44.718-000 - Ourolândia - Bahia. 
Tel.: (0**74) 3681 2250 

Fls. 22 de 62 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Avenida José Ferreira da Silva, s/nº, Centro – Ourolândia – Bahia 

E-mail: licitacao@ourolandia.ba.gov.br 

 

 

com 10un. 

56 
Clips Galvanizado para papel nº 2/0 – caixa com 100 
unidades 

Material Caixa 230 

57 
Clips Galvanizado para papel nº 4/0 – caixa com 50 
unidades 

Material Caixa 210 

58 
Clips Galvanizado para papel nº 6/0 – caixa com 50 
unidades 

Material Caixa 210 

59 
Cola branca em tubo 90 gr,pacote com 6 unidades,  
lavável e não tóxica,  de boa qualidade e consistência 
adequada ao uso escolar, apropriada para maior 

Material PACOTE 243 

60 
Cola de isopor 40g, pacote com 06 unidades, produto 
lavável não tóxico, consistência adequada, de boa 
qualidade, adaptada para controle e maior rendimento. 

Material PACOTE 182 

61 Cola permanente 37 ml, caixa com 12 unidades. Material Caixa 11 

62 

cola silicone liquida,  para uso em papel, tecido, 
artesanato. embalagem: frasco plástico com mínimo 100 
g,  com 12 unidades com bico aplicador, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante e prazo de 
validade. 

Material Caixa 124 

63 

Cola, cor branca, aplicação papel, características 
adicionais instantânea, tipo líquido, embalagem de 1 kg , 
com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade 

Material Unidade 71 

64 

Cola, gliter, cores variadas, embalagem com 25 gr, caixa 
com 6 unidades. Especificações: possui bico aplicador, 
material não tóxico, cores variadas com brilho intenso, 
lavável (não mancha a roupa).  

Material Caixa 102 

65 
Corretivo liquido - a base d’água – unidade com 18ml. 
Composição: resina, água, aditivos, pigmento, cargas 
minerais e conservantes. Caixa com 12 unidades 

Material Caixa 73 

66 
E.v.a com gliter, material emborrachado, em etileno, vinil 
acetato, atóxico, com 1mm de espessura, tamanho 45 
x48 cm, cores diversas pacote com 10 unidades. 

Material PACOTE 322 

67 
E.v.a decorado, folha emborrachado, em etileno vinil 
acetato, atóxico, lavável, medindo 45x60. Várias cores, 
pacote com 05 unidades. 

Material PACOTE 170 

68 
E.v.a liso folha emborrachado, em etileno vinil acetato, 
atóxico, lavável, medindo 40x48. Cores diversas pacote 
com 10 unidades. 

Material PACOTE 600 

69 
Elástico branco 69% algodão e 31% elástodieno, peça 
com 10mmx100mt. 

Material Rolo 17 

70 Elástico látex circular amarelo nº 18, 100un, 120g. Material PACOTE 33 

71 

Encadernadora perfuradora para encadernação espiral. 
Faz encadernações a4 e ofício. * máquina construída em 
aço, tratadas e pintadas a pó (pintura eletrostática); * 
gaveta para os resíduos; * pinos de aço tratados 
termicamente evitando o desgaste; margeador frontal 
com trava para encadernações maiores e menores; 
margeador traseiro para distanciar os furos da margem; 
* faz encadernações de 10 a 450 folhas uma máquina de 
qualidade, fácil manuseio, contém ajustes de margem e 
profundidade, além de gaveta para depósito de resíduos, 

Material Unidade 3 
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tornando as perfurações simples e precisas. extensão de 
perfuração: 330 mm; tamanho da base:370 x 330 mm; 
gaveta para depósito de resíduos, ajuste de margem: 2 a 
8mm;  passo 06mm; furo redondo de 04mm. 

72 
Endurecedor e modelador de tecidos. Embalagem com 
120g 

Material Unidade 3 

73 
Envelope amarelo 90g, caixa  c/ 500 unidades, saco 
tamanho160mmx220mm. 

Material Caixa 44 

74 
Envelope amarelo 90g, caixa c/ 250 unidades, saco 
tamanho 240mmx340mm 

Material Caixa 77 

75 
Envelope branco 75g - ofício tamanho 114xmmx229mm, 
caixa  c/ 1000 unidades 

Material Caixa 28 

76 
Envelope branco 90g caixa c/ 250 unidades, saco 
tamanho 240mmx340mm 

Material Caixa 33 

77 
Envelope pardo 90g caixa c/ 250 unidades, saco 
tamanho 240 x 340 mm 

Material Caixa 44 

78 
Envelope saco amarelo, em papel 100% reciclável, 
dimensões 176 mmx250mm. 

Material Caixa 7 

79 
Envelope, convite, branco, dimensões 16,2 x 22,9 cm. 
Caixa com 100 unidades. 

Material Caixa 12 

80 

Envelope, convite, retangular, fechamento reto, 
gramatura mínima 75 g/m², dimensões 114mm x 
162mm podendo variar em +/- 5%, cores diversas, caixa 
com 1000 unidades. 

Material Caixa 13 

81 

Espiral plástico transparente fabricado em pvc 
semirrígido; diâmetro de 09mm para encadernar 
aproximadamente 50 folhas ( 24kg / 75gr ), com 
comprimento de 33cm; utilizado em encadernação de 
diversos fins. 

Material PACOTE 58 

82 

Espiral plástico transparente fabricado em pvc 
semirrígido; diâmetro de 29mm para encadernar 
aproximadamente 120 folhas, com comprimento de 
33cm; utilizado em encadernação de diversos fins. 

Material Peça 58 

83 
Estilete fino 9 mm, lâmina aço, corpo plástico, lâmina 
fina dividida, com cabo anatômico e dispositivo de trava 
na posição escolhida. Caixa com 12 unidades 

Material Caixa 51 

84 
Estilete largo 18 mm, lâmina aço, corpo plástico, lâmina 
larga dividida, com cabo anatômico e dispositivo de 
trava na posição escolhida. Caixa com 12 unidades 

Material Caixa 66 

85 

Etiqueta, auto-adesiva, dimensões 44,4 x 12,7 mm, cor 
branca. Embalagem: caixa com 100 folhas com 80 
etiquetas cada, totalizando 8000 unidades, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

Material Caixa 18 

86 

ETIQUETA, AUTOADESIVA, PARA USO EM GERAL, NA 
COR BRANCA, DIMENSÕES 23 X 37 MM. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 300 UNIDADES (ETIQUETAS) PODENDO 
VARIAR +/- 10% NA QUALIDADE. 

Material Caixa 8 

87 
Extrator de grampo em aço inox medindo 
aproximadamente 1,5cm de largura x 15 cm de 
comprimento, caixa com 10 unidade. 

Material Caixa 25 

88 Fio de nylon 0,60 / 0,70 mm com 100 metros. Material Unidade 37 
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89 
FITA ADESIVA CREPE NA COR BEGE DIMENSÃO 18 MM 
X 50 M. EMBALAGEM COM DADOS DE INDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE COM 12 UND 

Material PACOTE 85 

90 
FITA ADESIVA CREPE NA COR BEGE DIMENSÃO 50 MM 
X 50 M. EMBALAGEM COM DADOS DE INDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARACA DO FABRICANTE COM 12 UND 

Material PACOTE 35 

91 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE DUPLA FACE 
FABRICADA EM CELOFANE 19MMX50MM EMBALAGEM. 
COM DADOS DE INDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARACA DO FABRICANTE COM 12 UND 

Material PACOTE 88 

92 

Fita adesiva transparente, filme de polipropileno 
biorientado coberto com adesivo acrílico à base de água 
em ambos os lados. Liner branco de papel siliconizado. 
Medidas: 48mm x 50 metros com 12 und 

Material PACOTE 89 

93 

Fita adesiva, face única, transparente, fabricada em filme 
plástico com adesivo acrílico, dimensões de 12 mm x 40 
m podendo variar em +/- 10 %. Rotulagem contendo no 
mínimo, nome e dimensões do produto, nome ou marca 
do fabricante com 12 un 

Material PACOTE 66 

94 
Fita crepe para pintura imobiliária 24 mm x 50 m.  
Embalagem: com dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. 

Material Unidade 110 

95 
Fita de cetim fina, 22 mm,  100% poliéster, peça c/ 
10mts (simples). Em cores diversas 

Material Unidade 180 

96 
Fita de cetim larga, 38 mm,  100% poliéster, peça c/ 
10mts (simples). Em cores diversas. 

Material Unidade 180 

97 
Fita decorativa pacote com 10 unidades, 1,5 cm (largura) 
x 3 m (comprimento). Cores variadas. 

Material PACOTE 60 

98 Fita métrica  1 metro. Material Unidade 52 

99 Fita métrica  1,5m, largura 2cm, flexivel, cores Material Unidade 132 

100 
Fita zebrada 7cm x 200mt, com 03mm, brilhante, 
material plástico, nas cores amarela e preta para 
isolamento e sinalização, com 10un 

Material PACOTE 21 

101 

Fita, adesiva, dupla face, dimensões 24 mm x 30 m, 
constituída de espuma acrílica branca, coberta em 
ambos os lados com adesivo acrílico. Embalagem com 
dados de identificação do produto e marca do fabricante. 

Material Unidade 43 

102 
Fita, adesiva, transparente em polipropileno, dimensões 
12x10m, brilhante com 10 un. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

Material PACOTE 7 

103 

FITILHO PLASTICO, ROLO C/50M, CORES DIVERSAS, 
FINO (5 MM), DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
MATERIAL/COMPOSIÇÃO: POLIETILENO 65% E 
POLIPROPILENO 35% MEDIDAS APROX. DA 
EMBALAGEM  (AxLxP) CM: 4 X 4 X 6 PESO APROX. DO 
PRODUTO(KG): 0.030. PACOTE COM 10UN. 

Material PACOTE 42 

104 

FITILHO PLÁSTICO, ROLO COM 30MM X 50MTS,  
MATERIAL/COMPOSIÇÃO:  POLIETILENO 65% E 
POLIPROPILENO 35%. MEDIDAS APROX. DO PRODUTO. 
TAMANHO: 30MM X 50 METROS IDEAL PARA 
FINALIZAÇÃO DE EMBALAGENS. 
COM 10UN. 

Material PACOTE 11 
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105 

Fragmentadora de Papel 25 Folhas  (A4) 60 Hz corte 
transversal, Largura da entrada 220mm, Nível de ruído 
Máximo de 60dB, Capacidade do cesto 30 litros, função 
autooff e Rev, ALTURA 71,00cm, COMPRIMENTO 
46,00cm, LARGURA 38,00cm, PESO LIQUIDO 21,00kg, 
Voltagem 220 V 

Material Unidade 8 

106 

Fragmentadora Papel Industrial, automática, 350 Folhas 
- As350 110v 
53 L, 1,8 m/min, 55 dB, 76X59X50, 230 mm, com janela 
de visualização, depósito de resíduos, 220W. 

Material Unidade 12 

107 

Giz colorido escolar, produto não tóxico, com película 
plástica que não suja as mãos, não solta pó, antialérgico, 
mais resistente caixa com 64 bastões. Ideal para 
desenhar no chão letras, números ou figuras  
geométricas. 

Material Caixa 20 

108 
Giz de cera fino atóxico, carga inerte. Composição: ceras 
e pigmentos. Caixa com 12 cores. 

Material Caixa 530 

109 
Giz de cera grosso embalagem contendo 12 bastões com 
cores diferentes, composição básica ceras e pigmentos 
orgânicos, sólido atóxico. 

Material Caixa 530 

110 

Grampeador capacidade para grampear até 12(doze), 
folhas de papel 75gr/m2, comprimento mínimo 11,0 cm, 
estrutura metálica, base para fechamento do grampo 
com duas posições (grampo aberto e grampo fechado). 
Embalagem com dados de identificação do produto e 
maraca do fabricante. 

Material Unidade 180 

111 

Grampeador metálico, capacidade mínima para 
grampear 100 folhas de papel, estrutura metálica, base 
para fechamento do grampo com duas posições (grampo 
aberto e grampo fechado). Embalagem com dados de 
identificação do produto e maraca do fabricante. 

Material Unidade 55 

112 

Grampeador metálico, capacidade mínima para 
grampear 50 folhas de papel, 75gr/m2, comprimento 
mínimo 11,0cm, estrutura metálica, base para 
fechamento do grampo com duas posições (grampo 
aberto e grampo fechado). Embalagem com dados de 
identificação do produto e maraca do fabricante. 

Material Unidade 69 

113 

Grampeador para madeira rocama, utilizado em 
tapeçarias, decorações, fixação em forros, telas, cartazes 
e outros, utilizando grampos, 106/4, 106/6 e 106/8, 
Peso 400 g, Altura 14 cm, Comprimento 16,5 cm, Largura 
3,5 mm 

Material Unidade 23 

114 

Grampeador, de grande capacidade em aço. apoio da 
base em resina termoplástica. base de fechamento de 
grampo com posição (grampo fechado), em aço, mola 
resistente com retração automática. capacidade para 
grampear até 240 folhas de papel 75g/m. dimensões 
301x84x23,6mm, com dados de identificação do produto 
e marca do fabricante 

Material Unidade 12 

115 
Grampo galvanizado, 23/10 capacidade para 60 folhas, 
caixa com 1.000 grampos. Embalagem com dados de 
identificação do produto e maraca do fabricante. 

Material Caixa 44 

116 
Grampo galvanizado, 23/13 capacidade até 100 folhas, 
caixa com 5.000 grampos. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

Material Caixa 39 

mailto:licitacao@ourolandia.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA/BA 
CNPJ: 16.444.150/0001-24 
Avenida José Ferreira da Silva, s/n, Centro, 
CEP: 44.718-000 - Ourolândia - Bahia. 
Tel.: (0**74) 3681 2250 

Fls. 26 de 62 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Avenida José Ferreira da Silva, s/nº, Centro – Ourolândia – Bahia 

E-mail: licitacao@ourolandia.ba.gov.br 

 

 

117 
Grampo galvanizado, 23/24 capacidade até 200 folhas, 
caixa com 1.000 grampos. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

Material Unidade 20 

118 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 106/6,  CAPACIDADE DE 
100 FOLHAS, CAIXA COM 3.500 GRAMPOS. EMBALAGEM 
COM DADOS DE INDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

Material Caixa 12 

119 
GRAMPO, para grampeador, galvanizado, tamanho 26/6. 
Embalagem: caixa com 5000 unidades 

Material Caixa 227 

120 
Guilhotina a4 para papel até 10 folhas com trava 32x25 
cm. 

Material Unidade 33 

121 
Inflador para balões (bexigas) 2 bicos compressor, 
bivolt. 

Material Unidade 7 

122 
Isopor, em placa, espessura 10mm, dimensões 1240 x 
620 mm. COM 10 UND 

Material PACOTE 115 

123 
Isopor, em placa, espessura 15 mm, dimensões 1240 x 
620 mm. COM 10 UND 

Material PACOTE 160 

124 
Isopor, em placa, espessura 20 mm, dimensões 1240 x 
620 mm COM 10 UND 

Material PACOTE 160 

125 

Lápis de cor grande caixa com 12 cores arredondado 
altura aproximada 17,5 cm, de madeira, pigmentos 
aglutinastes, carga mina cera, com identificação do 
fabricante gravada no lápis. 

Material Caixa 1.050 

126 

Lápis de cor, caixa com 12 cores vibrantes, anatômico, 
formato hexagonal, tamanho grande, com lápis inteiro, 
ponta resistente atóxico, lavável, que não manche, para 
desenhar e pintar sobre papel e similares. Composição: 
pigmentos, aglutinantes, carga inerte, parafina sintética 
e madeira reflorestada. 

Material Caixa 30 

127 

Lápis nº 02 caixa, com 144 unidades, revestido de 
madeira, com superfície pintada em diversas cores, com 
envoltório do grafite inteiriço sem emendas, com marca 
do fabricante gravada no lápis. 

Material Caixa 98 

128 
Limpador líquido  spray para quadro branco com 60 ml. 
caixa com 12 und 

Material Caixa 118 

129 

Livro ata material papel off-set, quantidade folhas 200, 
gramatura 75 g/m2, comprimento 320 mm, largura 220 
mm, características adicionais capa dura de 
papelão/folhas numeradas capa preta, com 10un. 

Material PACOTE 76 

130 
Livro de matrícula, material papel off set. 100 folhas. 
Gramatura 90G/m2. Comprimento 330mm, largura 
235mm. Capa dura em papelão, com 10und 

Material PACOTE 50 

131 
Livro de ponto, 100 folhas com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante 215x315 com 10 und 

Material PACOTE 115 

132 

Livro de protocolo, encadernado com 100 folhas, 
dimensão 147 x 207 mm. As seguintes informações 
deverão ser impressas ou coladas pelo fabricante 
diretamente sobre o produto: nome/cnpj do fabricante, 
marca do produto, endereço, quantidade, composição, 
com 10un. 

Material PACOTE 96 

133 
Livro para resultados finais material papel off set, 100 
folhas. Gramatura 90G/m2. Comprimento 330mm. 
Largura 235mm. Capa dura de papelão. com 10 und 

Material PACOTE 50 
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134 
Marca texto em gel, na cor amarelo, corpo plástico, 
altura 8cm, diâmetro 1cm, peso 2g, caixa com 6 
unidades. 

Material Caixa 43 

135 
Marcador de página adesivo post-it plástico flag seta 5 
cores sortidas 3m bt c/125 unidades no pacote. 

Material Unidade 37 

136 

Massa de modelar (base de cera) caixa com 12 unidades, 
pesando 180 gramas, não tóxica, não gruda na mão e não 
fragmenta no manuseio, não endurece em contato com o 
ar. 

Material Caixa 500 

137 
Molha dedos em gel indicado para manusear papéis e 
cédulas de dinheiro, unidade 

Material Unidade 10 

138 
Novelo de lã para artesanato. Composição 100% acrílico, 
comprimento 80m, peso 40kg, cores variadas.  

Material Unidade 60 

139 
Palito de picolé com as extremidades arredondadas 
pacotes  com 100 

Material PACOTE 53 

140 Palito para churrasco pacote com 100 unidades Material PACOTE 70 

141 
Papel auto- adesivo, material plástico, tipo contact, cor 
incolor, gramatura 60, acabamento superficial brilhante. 
Rolo medindo 45 cm x 10 m 

Material Rolo 43 

142 
Papel camurça cores diversas, 40x60cm pacote com 25 
unidades. 

Material PACOTE 52 

143 
Papel carbono, material película poliéster, aplicação 
escrita manual, tipo monoface, comprimento 297 mm, 
largura 210 mm, cor preta. Caixa com 100 unidades. 

Material Caixa 10 

144 Papel cartão dupla face estampas variadas com 25 folhas Material PACOTE 73 

145 
Papel cartão duplex brilho com pacote com 25 folhas. 
Cores variadas 

Material PACOTE 75 

146 

PAPEL CARTOLINA PARA TRABALHOS ESCOLARES E 
ARTESANATO. PRODUZIDO COM MATERIAIS DE 
QUALIDADE. É EXCELENTE PARA DOBRAR, CORTAR, 
COLAR, ESCREVER E ESTIMULAR A CRIATIVIDADE. 
ESPECIFICAÇÕES: COR: BRANCA, GRAMATURA: 
150G/M², DIMENSÕES: 50CM X 66 CM. 

Material Unidade 5 

147 
Papel celofane, fino, várias cores, dimensões 69 x 89 cm. 
Rolo com 50 folhas. 

Material Rolo 15 

148 Papel color set, formato 48x66cm. Cores diversas. c/ 20 Material PACOTE 10 

149 Papel couchê a4 – branco, pacote com 50 folhas. Material PACOTE 119 

150 
Papel duplex, cores variadas, fosco, gramatura mínima 
240g/m², dimensões 48 x 65 mm podendo variar em +/- 
5mm. Pct com 20 folhas 

Material PACOTE 72 

151 
Papel fotográfico 180 gr a4 branco, pacote com 50 
folhas. 

Material PACOTE 118 

152 
Papel fotográfico glossy alto brilho branco a4 135g g/m2 
2,10x2,97mm pacote com 50 folhas 

Material PACOTE 85 

153 

Papel kraft, pardo e resistente, bobinado, gramatura 80 
g/m2, largura 1200 mm. Embalagem: bobina com 10kg, 
com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. 

Material Rolo 26 
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154 
Papel laminado impresso com cores vivas e de brilho 
intenso proporcionando excelente aspecto visual.  
Embalagem: contém 40 unidades. Dimensões 45x59cm. 

Material PACOTE 46 

155 
Papel metro, cor branca gramatura 75g/m², largura 
1,20m. Emb. com dados de identificação do produto e do 
fabricante. Apresentação: rolo com 10 kg. 

Material Rolo 24 

156 
Papel microondulado, cores variadas. Pacote com 10 
unidades. 

Material PACOTE 65 

157 
PAPEL OFÍCIO A4 210MMX297MM, 75 G/M², 20IB 
CAIXA COM 10 PCT C/500 FOLHAS. 

Material Caixa 1.479 

158 
PAPEL PARDO, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, TIPO 
PAPEL KRAFT, NA COR PARDA. BOBINA MEDINDO 80 M 
DE COMPRIMENTO,  120 CM DE LARGURA 

Material Rolo 3 

159 
Papel presente, cores diversas com desenhos, rolo 50 x 
60 cm. 

Material Unidade 20 

160 
Papel seda, dimensões, 48x60 cm, pacote com 100 
unidades, cores variadas, embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante 

Material PACOTE 27 

161 

Papel vergê, especial, multiuso, próprio para impressão 
em jato de tinta, laser e fotocopiadora, material celulose 
vegetal, formato a4, tamanho 210 x 298mm, gramatura 
180g/m, cores. Pacote com 50 folhas. 

Material PACOTE 159 

162 
Papel, crepom, com superfície enrugada. Dimensões 2,0 
x 0,48 mm. Caixa com 40 unidades. Cores variadas. 

Material Caixa 62 

163 

Pasta az tamanho oficio capa dura plastificada, lombo 
largo com ferragem antiferrugem (oxidável), protetor 
metálico nas bordas parte inferior, fecho metálico com 
alavanca de acionamento para abertura auxiliado por 
mola fixado por 4(quatro) rebites, orifício para 
manuseio revestido em material plástico e janela para 
identificação no dorso. Caixa com 20 unidades 

Material Caixa 143 

164 

Pasta catálogo, dimensões 247 x 332 mm, capacidade 50 
envelopes de polietileno (pvc cristal), 04 parafusos para 
fixação, capa em papelão numero 18, revestido com 
material em pvc na cor preta com visor em pvc cristal 
para identificação, com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

Material Unidade 90 

165 

Pasta plástica em l pp 0,12 a4 cristal gofrado pct 10 un - 
tamanho a4: 31 x 22,0 cm produzido c/ plástico especial 
(polipropileno - cristal), anti-reflexo, o impresso não 
gruda no plástico com o calor e também não risca 
perfeita transparência e sem aderência ao papel produto 
100% reciclável 

Material PACOTE 33 

166 Pasta sanfonada oficio 12 divisórias 385x253 mm Material Unidade 89 

167 

Pasta sanfonada, material polipropileno, cor incolor, com 
31 divisões internas, abas, elástico, visor, etiqueta, índice 
alfabético, largura 280mm, altura 380mm, lombada 
90mm 

Material Unidade 65 

168 
Pasta suspensa marmorizada, gramatura 336g 
prendedor, visor e suporte plástico 36x24cm, caixa com 
50 unidades. 

Material Caixa 130 

169 
Pen drive 32 gb, capacidade de 32gb, taxa de 
transferência de dados de ate 6mb/s e leitura de 3mb/s, 
projetado conforme especificações de alta velocidade 

Material Unidade 77 
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usb 2.0. Conectividade com win/xp/me/2000/98; 
capacidade conexão com usb 1.0/1.1/2.0; 

170 

Pen drive 8 gb, capacidade de 8gb, taxa de transferência 
de dados de ate 6mb/s e leitura de 3mb/s, projetado 
conforme especificações de alta velocidade usb 2.0. 
Conectividade com win/xp/me/2000/98; capacidade 
conexão com usb 1.0/1.1/2.0; 

Material Unidade 2 

171 
Pen drive com capacidade de 16gb de armazenamento, 
interface usb 2.0. 

Material Unidade 10 

172 Percevejo niquelado de 10mm caixa com 100 und Material Caixa 17 

173 
Percevejo, latonado, dourado. Embalagem caixa com 100 
unidades. Na embalagem deverão estar impressos os 
dados de identificação do produto e marca do fabricante. 

Material Caixa 16 

174 
Perfurador de papel com  dois furos base de plástico c/ 
deposito p/aparas, distância dos furos 7 a 8cm para 
aproximadamente 30 folhas em ferro fundido. 

Material Unidade 72 

175 
Perfurador de papel com dois furos base de plástico com 
deposito para aparas, distância dos furos 7 a 8cm para 
aproximadamente 50 folhas em ferro fundido. 

Material Unidade 33 

176 

Perfurador metálico, com capacidade para perfurar no 
mínimo 100 folhas de papel 75g/m2, dimensões 
mínimas 160 x 110 x 80 mm, em ferro fundido, pintura 
eletrostática, nas cores compatíveis com mobiliário de 
escritório, pinos perfuradores em aço norma sae 1112 
com oxidação preta, molas aço norma sae 1065/70, 
zincado e desidrogenizada, pino transversal norma 
sae1010/20 zincado, apoio da base em polietileno. 

Material Unidade 16 

177 

PILHA, ALCALINA TAMANHO AA, 1,5VOLTS. 
EMBALAGEM COM 02 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

Material Jogo 143 

178 

PILHA, ALCALINA TAMANHO AAA, 1,5VOLTS. 
EMBALAGEM COM 02 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

Material Jogo 198 

179 
Pilha, alcalina, 9 volts. Com 1 unidade e dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

Material Unidade 73 

180 
Pincéis para pintura em tecido, n°0 c/ 12, dados de 
identificação do produto e marca do fabricante 

Material PACOTE 3 

181 
Pincéis para pintura em tecido, n°10 c/ 12, dados de 
identificação do produto e marca do fabricante 

Material PACOTE 5 

182 
Pincéis para pintura em tecido, n°12  c/ 12, dados de 
identificação do produto e marca do fabricante 

Material PACOTE 15 

183 
Pincéis para pintura em tecido, n°2 c/ 12, dados de 
identificação do produto e marca do fabricante 

Material PACOTE 15 

184 
Pincéis para pintura em tecido, n°4 c/ 12, dados de 
identificação do produto e marca do fabricante 

Material PACOTE 5 

185 
Pincéis para pintura em tecido, n°6 c/ 12, dados de 
identificação do produto e marca do fabricante 

Material PACOTE 15 

186 
Pincéis para pintura em tecido, n°8 c/ 12, dados de 
identificação do produto e marca do fabricante 

Material PACOTE 15 

187 PINCEL ATÔMICO, PERMANENTE, COR Material Caixa 32 
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AZUL/PRETA/VERMELHA, COM TAMPA ASFIXIANTE, 
PONTA DE NYLON 5,9MM, COM GRANDE 
RESERVATÓRIO DE TINTA (8,5X70MM). COMPOSIÇÃO: 
RESINA PLÁSTICA, TINTA À BASE DE CORANTE 
ORGÂNICO E ÁGUA. ESTOJO COM 12 UNIDADES. 

188 Pincel chato artístico tamanho nº 10  c/ 12 Material PACOTE 12 

189 Pincel chato artístico tamanho nº 12  c/ 12 Material PACOTE 12 

190 
Pincel chato artístico tamanho nº 14  c/ 12 
 

Material PACOTE 12 

191 

Pincel permanente plástico, tinta de altíssima qualidade, 
resistente a luz, secagem rápida, ponta facetada de feltro, 
validade mínima de 01 anos, caixa com 12 und. Nas 
cores azul, preta, verde e vermelha. 

Material Caixa 2 

192 

Pincel, para quadro branco 12 unid, cor azul e preto  
ponta indeformável, fácil de apagar sem deixar resíduos, 
gravado no corpo a marca do fabricante, comprimento 
mínimo de 10 (dez) centímetros. 

Material Caixa 423 

193 
Pintura facial não tóxica secagem rápida, solúvel em 
água, pote com 15 ml, cx com 06 unidades cores 
variadas. 

Material Unidade 60 

194 
Pistola De Cola Quente Profissional 280w industrial 
110V/220V, frequência 50/60hz, 24 cm x 3 cm x 23 cm, 
bicos removíveis, com suporte, para bastão de 11mm. 

Material Unidade 76 

195 
Pistola para aplicar cola bastão silicone (fino) – bi volt 
ou 220 volts. 

Material Unidade 356 

196 
Pistola para aplicar cola bastão silicone (grosso) – bi volt 
ou 220 volts 

Material Unidade 344 

197 PLACA DE ISOPOR DE 10 MMX100X50CM Material Unidade 85 

198 PLACA DE ISOPOR DE 20 MMX100X50CM Material Unidade 5 

199 PLACA DE ISOPOR DE 25 MM X100/50CM Material Unidade 85 

200 

Prancheta, para papel formato a-4, em acrílico, na cor 
fume, dimensões de 235 x 330 mm, podendo variar em 
ate 5% para mais ou para menos, com prendedor 
metálico. 

Material Unidade 128 

201 
Prendedor de papel binder clip 25 mm, cor preto, caixa 
com 48 unidades. 

Material Caixa 141 

202 
Prendedor de papel binder clip 32 mm cor preto, caixa 
com 24 unidades. 

Material Caixa 140 

203 
Prendedor de papel binder clip 51 mm, cor preto, caixa 
com 12 unidades.  

Material Caixa 140 

204 
Quadro branco medindo 200x120cm, moldura em 
alumínio. 

Material Unidade 267 

205 Quadro de avisos medindo 1x0,90m. (unidade) Material Unidade 3 

206 

Quadro, branco, com suporte para apagador e pinceis em 
laminado melamínico com moldura de alumínio fosco 
natural, nas dimensões 120 x 90. Superfície de secagem 
rápida.  Acompanha kit de instalação (buchas e 

Material Unidade 4 
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parafusos). Cantoneiras arredondas que escondem os 
parafusos de fixação 

207 

Refiladora de papel  capacidade de corte: 4 folhas sem 
mesa - capacidade máxima de corte: 04 folhas de 75 g - 
comprimento do corte: 350 mm - dimensões (mm): 460 
x 195 x 085 - dimensões do tampo: 350 x 160 mm - 
pintura com tinta eletrostática - serigrafia com escala 
milimétrica e dimensões mais usuais de corte - lâminas 
em aço inox - todas as informações divulgadas são de 
responsabilidade do fabricante/fornecedor. Imagens 
meramente ilustrativas. apoio em borracha para maior 
resistência - régua de segurança  - peso aproximado: 1,7 
kg Verifique com os fabricantes do produto e de seus 
componentes eventuais limitações à utilização de todos 
os recursos e funcionalidades.  

Material Unidade 7 

208 
Régua em acrílico, transparente, com escala milimétrica, 
com tamanho de 30 cm pacote com 25 unidades. 

Material PACOTE 64 

209 
Régua em acrílico, transparente, com escala milimétrica, 
com tamanho de 50 cm pacote com 10 unidades. 

Material PACOTE 40 

210 
Saco Plástico Transparente Tamanho 11x20 CM com 100 
unidade 

Material PACOTE 25 

211 
Saco Plástico Transparente Tamanho 12x25 Cm com 100 
unidades 

Material PACOTE 20 

212 Sacos plásticos transparentes 100 unidades, 10 x 14. Material PACOTE 5 

213 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES, PC COM 100 
UNIDADES DE 1KG. 

Material PACOTE 15 

214 
Saquinho de papel tipo pipoca Branco 25x14cm Pacote 
com 500  unidades. 

Material PACOTE 50 

215 Tecido chita 100% algodão, largura 140 cm. Material Metro 950,00 

216 
Tela, para pintura artística, em lona branca, dimensões 
30 x 40 cm. 

Material Unidade 140 

217 
Tela, para pintura artística, em lona branca, dimensões 
50 x 70 cm 

Material Unidade 90 

218 
Tesoura com ponta em liga de aço inoxidável, cabo 
termoplástico de alta resistência tamanho 21 cm. 

Material Unidade 154 

219 
Tesoura escolar 13cm, lâmina de aço inox e corpo 
plástico, cores variadas. Caixa com 24 tesouras.  

Material Caixa 312 

220 
tesoura, de picotar, lâmina em aço inoxidável, 22cm, 
cabo plástico de alta resistência embalagem com dados 
de identificação do produto e marca do fabricante 

Material Unidade 44 

221 
Tinta guache 15 ml, não tóxica e solúvel em água- caixa 
com 06 potes 

Material Caixa 410 

222 
Tinta liquida aquarela silk 60 ml, própria para tecidos, 
diluente em água, cores diversas, embalagem com 12 un. 

Material Caixa 60 

223 

Tinta para carimbo, cor preta, componente água, 
pigmentos, aspectos físicos liquido aplicação em 
almofada, capacidade frasco 40ml. Caixa com 12 
unidades. 

Material Caixa 16 

224 
Tinta para tecido caixa com 12 potes de 37 ml nas cores 
variadas 

Material Caixa 30 
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225 

Tinta reabastecedora para pincel recarregável de quadro 
branco com tinta especial de cor azul, preto, vermelho 
para recarregar todos os tipos de pincel para quadro 
branco, reativando seu uso com a tinta acentuada. 
Embalagem em frasco contendo no mínimo 20 ml, caixa 
com 12 unid. 

Material Caixa 115 

226 Tnt 40g tecido não texturizado, 1,40X50m cores diversas Material Rolo 520 

227 
Tnt tecido estampado, 1,40 cm de largura, rolo com 50 
metros de comprimento. 

Material Rolo 62 

 

4. HABILITAÇÃO 
 

4.1. DA HABILITAÇÃO JURIDICA: 
 

a) Documento com foto, podendo ser Cédula de Identidade ou documento equivalente dos sócios e 
representantes legais da empresa; 

b) Registro Comercial e alterações no caso de empresa individual; 
 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações quando for o caso, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

 
4.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa; 

 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 
 

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 
4.2.1 A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes 
certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos; 

 
4.3 . A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

 
a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo Cartório de Distribuição da 
comarca sede da pessoa jurídica, com data de emissão até 30 (trinta) dias anteriores à data de realização desta 
licitação, válida para as demais certidões cartoriais; 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
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últimos exercícios sociais, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e apresentados na 
forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. As empresas criadas no exercício financeiro 
da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 
d) Certidão simplificado, integralizado e registrado na Junta Comercial (JUCEB), podendo ser atualizado de 
acordo com o previsto no Art. 69, Inciso II § 4° da Lei n° 14.133/2021; 

 
4.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de no mínimo 01 (um) atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove a aptidão da licitante para os 
fornecimentos pertinentes e compatíveis ou similares, com o objeto da licitação, ou que cumpriu, ou vem 
cumprindo, integralmente e de modo satisfatório contratos anteriormente mantidos com os emitentes dos 
atestados, este atestado deverá ser em papel timbrado da entidade emitente do atestado. 
 
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21. 
 
b) Alvará de licença, para funcionamento, expedido pelo município sede da licitante. Dentro do prazo de 
validade, caso não conste validade no documento. O pregoeiro só aceitara documentos emitidos com até 1 
(um) ano contado na data de apresentação da proposta deste pregão. 
 
c) Alvará de Vigilância Sanitária em vigor. 

 
5. CONSIDERAÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

 
5.1.O recebimento do material/produto será efetuado nos seguintes termos: 
 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 
§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato. 

 
5.2. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, podendo ocorrer exceções eventuais e futura, de 
acordo com as necessidades das diversas secretarias do município de Ourolândia - Bahia, através da Ordem de 
Compra, dando prazo razoável para que a empresa possa fazer a entrega no município conforme a ordem de
  compra. 
 
5.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
 
5.4. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da emissão da Nota de Empenho ou 
Ordem de Compra. 
 
5.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos materiais até as dependências dos depósitos dos 
Almoxarifados das unidades solicitantes é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, 
não sendo o município de Ourolândia – Bahia responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o 
transporte; 

5.6. Os pedidos serão efetuados mediante a emissão de Autorização de Fornecimento encaminhada à 
Contratada por meio de e-mail. 
 
5.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 
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5.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 
 
5.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 
5.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 
 
6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade: 
 
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 
 
6.4. Remover, substituir e transportar, à suas expensas, todo ou em parte, o material que estiver em 
desacordo com as especificações básicas, com avarias ou defeitos, e/ou aquele em que for constatado dano 
em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
 
6.5. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 
6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no objeto, de até 25% 
(vinte cincos por cento) do seu valor inicial do Contrato/Nota de Empenho. 
 
6.9. Os pedidos de cancelamento da entrega de determinado material/produto só serão aceitos, se não 
comprometer o andamento normal dos serviços. 
 
6.10. Assumir quaisquer danos causados diretamente ao Município de Ourolândia ou a terceiros quando 
estes tenham sido ocasionados em decorrência da entrega ou causados por seus empregados ou prepostos. 
 
6.11. A entrega do material/produto será acompanhada por servidor da Unidade solicitante, podendo o 
mesmo, recusar, quaisquer materiais/produtos que não estejam de acordo com as especificações deste 
Termo. 

6.12. Não transferir a outrem o fornecimento, objeto da nota de empenho, no todo ou em parte, sem a 
prévia e expressa anuência do MUNICIPIO DE OUROLANDIA - BAHIA. 
 
6.13. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
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7.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
 
7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. PAGAMENTO 

 
8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para pagamento 
de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor. 
 
8.2. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados desde 
que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, especialmente 
no que se refere às retenções tributárias. 
 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
8.4. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
8.6. As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
do Município, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos. 

 
9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. Nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, comete infração administrativa o licitante ou o contratado 
será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
2. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
 
I - Advertência; 
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II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
2.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
 
3. Será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta 

Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
4. A sanção prevista no inciso II do artigo 155, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 desta Lei 14.133/2021. 

5. A sanção prevista no inciso III do artigo 155 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

6. A sanção prevista no inciso IV do artigo 155 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 , bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
7. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 155 será precedida de análise jurídica e observará as 

seguintes regras: 
 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de 

secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

 
II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade 
de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 
regulamento. 

8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 155 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do artigo 155 da lei 14.133/2021. 

 
9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
10. A aplicação das sanções previstas no artigo 155 da lei 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do 
Art. 157 da lei 14.133/2021. 

12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir, nos termos do Art. 158 da lei 14.133/2021. 
 
12.1 Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores 
estatutários, a comissão a que se refere o artigo 155 da lei 14.133/21 será composta de 2 (dois) ou mais 
empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 
(três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

12.2 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
12.3 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
12.4 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 
 
I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

13. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei, nos termos do Art. 159 da lei 14.133/2021 
 
14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do 
Art. 160 da lei 14.133/2021. 

15. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos 
deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo federal, nos termos do Art. 161 da lei 14.133/2021. 
 
15.1 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156 desta Lei, o Poder 
Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a 
uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
 
16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 
em edital ou em contrato, nos termos do Art. 162 da lei 14.133/2021 
16.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 
 
17. Nos termos do Art. 163 da lei 14.133/2021 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - Pagamento da multa; 
III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 
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17.1 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do Art. 155 da Le 14.133/2021 exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

10. DA GESTÃO DOS CONTRATOS 

1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
III); 

4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 

7. O fiscal administrativo do contrato verificará as condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022). 

8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X). 

 
14. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
15. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
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16. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

18. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

19. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 
11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O procedimento para os fornecimentos, objetivo desse Termo de Referência, além de obedecer ao que 
foi estabelecido no presente documento também está sujeito ao que a legislação pertinente determinar. 

 
 
 
 

 
________________________________________ 
Naiara dos Santos Dias de Jesus 

Núcleo do Termo de Referência 
Responsável pelo Termo de Referência 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@ourolandia.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA/BA 
CNPJ: 16.444.150/0001-24 
Avenida José Ferreira da Silva, s/n, Centro, 
CEP: 44.718-000 - Ourolândia - Bahia. 
Tel.: (0**74) 3681 2250 

Fls. 40 de 62 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Avenida José Ferreira da Silva, s/nº, Centro – Ourolândia – Bahia 

E-mail: licitacao@ourolandia.ba.gov.br 

 

 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Ourolândia - Bahia 
At.: Pregoeira Oficial 
Pregão Eletrônico nº 005/2026 
Processo Administrativo nº 054/2026 

 
Prezados Senhores, 

 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão Eletrônico nº 005/2026, estamos apresentando Proposta 

de Preço para o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADO A 

ATENDER ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS, OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS, ÓRGÃOS E SETORES DO MUNICÍPIO DE OUROLÂNDIA – BA, conforme planilha abaixo: 

 
LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPEFICIFAÇÕES U. F QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX R$ xx R$ xx 

02 XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX R$ xx R$ xx 
03 XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX R$ xx R$ xx 

VALOR GLOBAL: R$ XXXXXXXXX 

 
VALOR GOBAL DA PROPOSTA: R$ XXXXX (POR EXTENSO). 

 
 Recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta e a elaboramos 
de forma independente; 

 
 Concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus 
Anexos, comprometendo-nos a proceder à venda dos bens objeto desta licitação; 

 
 Nos preços propostos estão inclusas todas as despesas e custos relacionados com os fornecimentos a 
serem executados, especialmente, os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, constituindo-se, 
portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa do contrato; 

 
 Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua entrega; 

 
 Declaramos que o prazo de entrega será de 05 (dias) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
ordem de fornecimento. 

 
Informamos ainda que o Sr. (a) portador do RG:  e CPF:  será o responsável pela 
assinatura do futuro contrato. 

 
Informamos também que a conta bancaria da empresa está no banco  , agencia nº  c/c nº 
 e o nosso telefone para contato é   -  , fax nº   -  , e-mail  . 
(quando o caso). 

 
 
 
 

(Cidade),  de  2026. 
 

 
RAZÃO SOCIAL - CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E CONDIÇÕES DOS FORNECIMENTOS 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2026 

 
 

O MUNICÍPIO DE OUROLÂNDIA - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

16.444.150/0001-24, com sede na Avenida José Ferreira da Silva, s/nº, Centro, CEP: 44.718.000, Ourolândia - 

Bahia, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ RAIMUNDO ARAÚJO DE SOUZA, portador da 

cédula de identidade n° 3402321, inscrito no CPF sob o nº 327.655.505-06, residente e domiciliado a Fazenda 

Gameleira/Casa Nova, Zona Rural, Ourolândia – Bahia, denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa 

XXXXXXX, inscrita sob o CNPJ sob nº.....................................situada à ..............................................................., neste ato 

representada por............................................................................................................................................................., doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Fornecimento, tendo seu respectivo fundamento 

e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante no Processo Administrativo nº 

054/2026, regendo-se pela Lei Federal n° 14.133/2021, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos 

e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 
 

 
1.1 Constitui objeto da presente ATA de registro de preços o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADO A ATENDER ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS, 

OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS DAS DIVERSAS SECRETARIAS, ÓRGÃOS E SETORES DO MUNICÍPIO DE 

OUROLÂNDIA – BA, a qual fora declarada vencedora, após adjudicação e homologação pela autoridade 

competente no Pregão Eletrônico SRP nº 005/2026, conforme discriminação abaixo: 

 
LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES U. F QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX R$ xx R$ xx 

02 XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX R$ xx R$ xx 
03 XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX R$ xx R$ xx 

VALOR GLOBAL: R$ XXXXXXXXX 

 
1.2 A entrega dos produtos, objeto desse Registro de Preço será de forma parcelada, para quaisquer 

quantidades, através de solicitação das secretarias requisitantes, mediante autorização de fornecimento 

assinada pelo servidor responsável. 

 

 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, procedência e prazo de validade: 

 
c) Remover, substituir e transportar, à suas expensas, todo ou em parte, o produto que estiver em desacordo 

com as especificações básicas, com avarias ou defeitos, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência 

de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

 

ANEXO III – MINUTA ATA SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
d) Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
g) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte 

cincos por cento) do seu valor inicial do Contrato/Nota de Empenho. 

 
h) Assumir quaisquer danos causados diretamente ao Município de Ourolândia ou a terceiros quando estes 

tenham sido ocasionados em decorrência da entrega ou causados por seus empregados ou prepostos. 

 
i) A entrega do produto será acompanhada por servidor da Unidade solicitante, podendo o mesmo, recusar, 

quaisquer materiais/produtos que não estejam de acordo com as especificações deste Termo. 

 
j) Não transferir a outrem o fornecimento, objeto da nota de empenho, no todo ou em parte, sem a prévia e 

expressa anuência do MUNICIPIO DE OUROLANDIA - BAHIA. 

 
k) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante. 

 

O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas. 

 
b) Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado. 

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos. 

 
e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

4.1 O valor da presente ATA de Registro de Preços será de R$ xxxxx (xxxxxxxxx), constante da proposta 
integrante da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 005/2026, aceito pela CONTRATANTE, entendido este 
como preço justo e suficiente para a total prestação dos fornecimentos, objeto deste instrumento. 

4.2 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de 
faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor. 

 
4.3 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados desde 
que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, especialmente no 
que se refere às retenções tributárias. 

 
4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
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CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX) 

 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
4.5 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade fiscal 
e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

 
4.6 No caso das notas fiscais em desconformidade com o especificado, será determinado um prazo pela 
fiscalização para a empresa o substitua, que iniciar-se a partir da data do termo de Recusa das notas fiscais. 

 
4.7 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

b) Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, de índices oficiais, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

 
c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

 
d) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
e) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 
f) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

 
g) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento dopreço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
h) O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

b) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, objeto da licitação: 
 

7.1. A vigência da ATA de registro de preços será de 12 meses, contados da assinatura da respectiva Ata na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021, conforme planejamento dentro do exercício financeiro da 

Administração. 
 

8.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta ata de registro de preços, serão 
alocados quando da emissão das notas de empenho. 

 

9.2 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

9.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
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CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

 
9.3.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

9.4 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
9.5 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

9.5.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

 
9.5.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 
9.6 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
9.6.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
9.6.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
9.6.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

 
9.7 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
9.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
9.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
9.7.3 Indenizações e multas. 

 
9.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

 

1. Nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, comete infração administrativa o licitante ou o contratado 
será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

2. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
2.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

II - As peculiaridades do caso concreto; 
 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 
3. Será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
4. A sanção prevista no inciso II do artigo 155, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 
ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 desta Lei 14.133/2021. 

 
5. A sanção prevista no inciso III do artigo 155 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

 
6. A sanção prevista no inciso IV do artigo 155 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 , bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

7. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 155 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 

 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de 

 

mailto:licitacao@ourolandia.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA/BA 
CNPJ: 16.444.150/0001-24 
Avenida José Ferreira da Silva, s/n, Centro, 
CEP: 44.718-000 - Ourolândia - Bahia. 
Tel.: (0**74) 3681 2250 

Fls. 46 de 62 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Avenida José Ferreira da Silva, s/nº, Centro – Ourolândia – Bahia 

E-mail: licitacao@ourolandia.ba.gov.br 

 

 

 
secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria 
Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

 
8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 155 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do artigo 155 da lei 14.133/2021. 

 
9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
10. A aplicação das sanções previstas no artigo 155 da lei 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do Art. 

157 da lei 14.133/2021. 

 
12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir, nos termos do Art. 158 da lei 14.133/2021. 

 
12.1 Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores 

estatutários, a comissão a que se refere o artigo 155 da lei 14.133/21 será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 

(três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

 
12.2 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
12.3 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 
12.4 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

 
I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 

 
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 
13. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei, nos termos do Art. 159 da lei 14.133/2021 

 
14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do Art. 160 da 

lei 14.133/2021. 

 
15. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos 

deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo federal, nos termos do Art. 161 da lei 14.133/2021. 

 
15.1 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156 desta Lei, o Poder 

Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma 

mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

 
16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 

em edital ou em contrato, nos termos do Art. 162 da lei 14.133/2021 

16.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

 
17. Nos termos do Art. 163 da lei 14.133/2021 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 
II - Pagamento da multa; 

 
III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

 
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

 
17.1 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do Art. 155 da Le 14.133/2021i exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo dos fiscais de contratos de cada secretaria 
requisitante, que o fará de acordo com o artigo 117, conforme requisitos estabelecidos no Art. 07 da lei federal 
14.133/2021. 

 
a) A entrega dos produtos, objeto desse procedimento, dar-se-á de forma parcelada ou integral a depender da 
necessidade do órgão requisitante, mediante autorização de fornecimento assinada pelo servidor responsável. 

 
b) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato, dentro dos limites estabelecidos do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

c) Por ocasião dos fornecimentos, caso seja detectado que os mesmos não atendem às especificações do objeto 
licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a Licitante a providenciar 
a substituição dos itens não aceitos no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas. 
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12.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Jacobina, Estado da 
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, 
a qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma para uma 
só finalidade, afim de que possam produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 
 
 

 
Ourolândia - Bahia, ............ de ........................ de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA - BAHIA 
JOSE RAIMUNDO ARAUJO DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1)  CPF:   
2)  CPF:   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº XX/20XX, QUE 

FAZEM ENTRE SI XXX ENTE PÚBLICO LICITANTE E A 

EMPRESA XXX 

 

 
A XXX ENTE PÚBLICO LICITANTE por intermédio do(a) ........................................ (órgão interno contratante), com 

sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado  , inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr ............................, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ................................ doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ............................ , 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e XXX, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº XX/20 XX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de XXXXXXXXX, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição, bem como o Termo de Referência e a proposta do 
contratado. 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

       

VALOR GLOBAL R$ 

 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de   /  /   e encerramento em   /  /   , prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXX (XXXX). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 
Gestão/Unidade: XXX 

 

ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
Fonte de Recursos: XXX 
Programa de Trabalho: XXX 
Elemento de Despesa: XXX 
Plano Interno: XXX 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como 
base o Índice XXX do mês anterior ao pagamento da parcela. 

 

 
6.1. As regras acerca da subcontratação são estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

 

 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

 

 
8.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de XXX dias úteis. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro do contrato de preços será de XXX dias úteis. 

 

 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões abaixo justificadas: XXX. 

 

 
10.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

 

 
11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada na forma estabelecida no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 
11.2. Será designado o servidor XXXXX, matrícula xxxxxx para exercer a função de fiscal do presente 
contrato. 

 

 
12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 

 
13.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

 

14.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
14.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 
14.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
14.4.3. Indenizações e multas. 

 

 
15.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO  

18.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
 
 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO.  

19.1.  É eleito o Foro da Comarca de Jacobina - Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 
Ourolândia - Bahia, ............ de ........................ de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA - BAHIA 
JOSE RAIMUNDO ARAUJO DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 

EMPRESA CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 

1)  CPF:   

 
2)  CPF:   
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A Prefeitura Municipal de Ourolândia - Bahia 
At.: Pregoeira Municipal 
Pregão Eletrônico nº 005/2026 
Processo Administrativo nº 054/2026 

 
Prezados Senhores, 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADO A 

ATENDER ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS, OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS, ÓRGÃOS E SETORES DO MUNICÍPIO DE OUROLÂNDIA – BA. 

 
Declaro, na condição de licitante, e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos e, 
portanto, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

 
 
 
 

Ourolândia - Bahia,    de  de 2026. 
 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 
DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE LICITANTE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
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A Prefeitura Municipal de Ourolândia - Bahia 
At.: Pregoeira Municipal 
Pregão Eletrônico nº 005/2026 
Processo Administrativo nº 054/2026 

 
Prezados Senhores, 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADO A 

ATENDER ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS, OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS, ÓRGÃOS E SETORES DO MUNICÍPIO DE OUROLÂNDIA – BA. 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2026, 

promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA/BA, 

Marcado para às XX:XX horas do dia XX/XX/XXXX, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º   , com 

sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

 

 
Observação – em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 
Ourolândia - Bahia,  de  de 2026. 

 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 
DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 
COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007 
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A Prefeitura Municipal de Ourolândia - Bahia 
At.: Pregoeira Municipal 
Pregão Eletrônico nº 005/2026 
Processo Administrativo nº 054/2026 

 
Prezados Senhores, 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADO A 

ATENDER ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS, OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS, ÓRGÃOS E SETORES DO MUNICÍPIO DE OUROLÂNDIA – BA. 

 

 
A  empresa      ,  inscrita  no 

CNPJ nº , por intermédio de seu  responsável legal 

 , portador da Carteira de Identidade nº  e CPF nº , declara par aos devidos 

fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

 
 

 
Ourolândia - Bahia,  de  de 2026. 

 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 
DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (Art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021) 
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A Prefeitura Municipal de Ourolândia - Bahia 
At.: Pregoeira Municipal 
Pregão Eletrônico nº 005/2026 
Processo Administrativo nº 054/2026 

 
Prezados Senhores, 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADO A 

ATENDER ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS, OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS, ÓRGÃOS E SETORES DO MUNICÍPIO DE OUROLÂNDIA – BA. 

 
 

 
A  signatária    ,  inscrita no  CNPJ nº ,  por  intermédio 
de seu  responsável  legal   , portador da Carteira de Identidade nº  
e CPF nº  , declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

 
 
 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 
 
 

Sim ( ) Não ( ) 
 
 
 
 

 
Cidade,  de  de 2026. 

 
 
 
 

 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

 
 
 
 

 

ANEXO VIII – MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021) 
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